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Secretaria Municipal de Administração e Finanças – Gilson Sandim de Rezende 

Secretaria Municipal de Saúde – Carlos Roberto da Silva 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer – Marcos Larréia Alves 

Secretaria Municipal de Assistência Social, Habitação e Cidadania – Edi Theodoro 

Secretaria Municipal de Obras e Transportes - Douglas Conegundes  

Presidente – Osvaldo de Figueiredo Mariano  
Vice Presidente – Pedro Luís da Silva Almeida 
1º Secretário – Elias Souza de Rezende 
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CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICÍPIO DE ROCHEDO (MS) 
CONTRATADO :JOSE EDUARDO ESPINDOLA LIMA  
OBJETO DO CONTRATO :MEDICO-QP-SPS2  
DA VIGÊNCIA: 06 DE MAIO DE 2020 A 31 DE DEZEMBRO DE 2020 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 07.001-10.301.0014.2061-3.1.90.04.00.00 
REMUNERAÇÃO: O CONTRATADO RECEBERÁ MENSALMENTE A QUANTIA 8.004,56(OITO MIL E QUATRO REAIS E 
CINQUENTA E SEIS CENTAVOS) 
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO N° 103/2020  
 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICÍPIO DE ROCHEDO (MS) 
CONTRATADO :CINTIA MARI AKIEDA  
OBJETO DO CONTRATO :MEDICO-QP-SPS2  
DA VIGÊNCIA: 06 DE MAIO DE 2020 A 31 DE DEZEMBRO DE 2020 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 07.001-10.301.0014.2061-3.1.90.04.00.00 
REMUNERAÇÃO: O CONTRATADO RECEBERÁ MENSALMENTE A QUANTIA 8.004,56(OITO MIL E QUATRO REAIS E 
CINQUENTA E SEIS CENTAVOS) 
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO N° 102/2020  
 
 

EXTRATO DO I TERMO ADITIVO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 045/2018 

CONTRATO Nº 079/2018 
 
PARTES: Município de Rochedo – MS e a Empresa Enzo Caminhões Ltda. 
OBJETO: O Presente Termo Aditivo tem como objetivo a PRORROGAÇÃO CONTRATUAL referente ao Contrato Administrativo nº. 
079/2018 celebrado entre as partes em 13/12/2018, fixando-se o prazo de sua duração para mais 08(oito) meses, cuja finalidade é a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE VEÍCULO DO TIPO CAMINHÃO COMPACTADOR PARA COLETA 
CONVENCIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS, DE ACORDO COM O CONVÊNIO Nº. 00942/2017 CELEBRADO ENTRE A FUNDAÇÃO NACIONAL DE 
SAÚDE - FUNASA E O MUNICÍPIO DE ROCHEDO-MS, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, EDITAL E SEUS ANEXOS. 
DAS ALTERAÇÕES: Fica Aditado por mais 08(oito) meses a vigência contratual, retroagindo seus efeitos a partir de 31/01/2020, podendo 
ser prorrogado a critério da contratante. 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, parágrafo 1°, inc.II c/c art. 65, inc II, da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1.993. 
DATA: 10/06/2020, retroagindo seus efeitos a partir do dia 31/12/2016. 
ASSINAM: Francisco de Paula Ribeiro Junior – Prefeito Municipal – Contratante / Carlos Eduardo Nunes de Mamã Fernandes – Enzo 
Caminhões Ltda – Contratada. 
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